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Santo Antônio do Planalto, RS, 05 de dezembro de 2019-

Esclarecimento 01 :

Conforme solicitado pela empresa Legalle Concursos via e-mail o esclarecimento
referente ao Cadastro de Fornecedores da Tomada de Preços no 004/20í 9, sobre o item
3.5.3.7.1 onde é solicitado declarações da equipe técnica da empresa, esclarecemos que os
dbcumentos a serem apresentados para obtenção do CertiÍicado de Registro Cadastral, devem
ser em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou
servidor da Administração Municipal, ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial,
conforme item 3.5 do Edital,

"3.5. Documentação necessária para obter o Certificado de Registro Cadastral
de Fomec€dor junto ao Município de Santo Antônio do Planalto/Rs, para
participar do presente certame licitatório:
PaÍa fins de cadastramento, as pessoas juridicas deveráo apresentar os
documentos constantes abâixo, em original ôu por qualquer processo de côpia
autênticads por cartório competentê ou servidoÍ da AdministÍaçáo Municipal, ou
aindâ publicação êm órgáo da imprensa oficial."

Sem mais para o momento colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente
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Salve uma vida: doe sangue, doe órgãos e diga não às drogas - Lei Municipal no 1.093/2011.

Estado do Rio Grande do Sul

io de Santo Antônio do Planalto
em 20 de março de '1992

Marcelo Lermen


